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Município de Barra Mansa

PREFEITURA MUNICIPAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PUNIÇÃO
Considerando infrutíferas todas as tentativas anteriores de contato com
a NOTIFICADA, seja pelo não recebimento do e-mail e também via
correios, a Subsecretaria de Licitações e Compras, face a solicitação
da Gerente Administrativa em fls. de despacho 02, frente, Pregão Ele-
trônico 111/2024, Processo Administrativo 3326/2024, referente a
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA O HOSPI-
TAL MATERNO INFANTIL DE BARRA MANSA, vem N O T I F I CA
R a empresa MTS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ
39.763.128/0001-42, através do responsável legal, para que no prazo
de 15 (quinze) dias uteis, a contar do recebimento desta Notificação,
apresente defesa a quanto a aplicação da sanções previstas em cláu-
sula sexta item 6.4.2 da Ata de Registro de Preço da Lei 14.133, de
2021. Para esclarecimentos: subsecretarialicitacaobm@gmail.com.

Érika Ribeiro Barbosa
Subsecretária de Compras e Licitação

Id: 2660296

Município de Mangaratiba

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 025/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº : 3747/2025
OBJETO: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para
a Contratação de empresa para aquisição e instalação de aparelhos
de ar condicionado nas unidades escolares e sede da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Unitário
MODO DE DISPUTA: FECHADO E ABERTO
INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de julho de 2025 às
15h00min até 22 de julho de 2025 às 23h59min
DATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 24 de julho de 2025 às
14h30min
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: A sessão pública de processa-
mento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
http://www.licitacaomangaratiba.com.br no dia e hora indicadas neste
Edital e conduzida pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) com o au-
xílio de sua equipe de apoio, todos designados nos autos do proces-
so em epígrafe. O Edital se encontra disponível no endereço eletrô-
nico http://www.licitacaomangaratiba.com.br , podendo, alternativamen-
te, ser impresso no site http://www.mangaratiba.rj.gov.br/novoportal/lici-
tacoes, dúvidas poderão ser dirimidas através dos e-mails: cpl@man-
garatiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangaratiba@gmail.com;

Mangaratiba, 03 de julho de 2025.
Mariana de Vasconcellos Pontes Alves
Agente de Contratação/Pregoeiro
Portaria nº: 1001/2025

Id: 2660013

Município de Pinheiral

PREFEITURA MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 24/2025 (A D I A M E N TO )
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3178/2025 - FME

Torna público o adiamento da licitação referente ao seguinte objeto
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDIMENTO ÀS CRECHES
E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL, NO ANO LETIVO DE 2025/2026, para às 09:30 horas do
dia 18/07/2025, sem alteração de edital.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 25/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5772/2025 - FME

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE

INTERNET (FIBRA ÓTICA) DE 500 MGPS NA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO ONDE SERÁ INTERLIGADO COM 10 ESCO-
LAS DA REDE MUNICIPAL - DISPONIBILIZANDO LINK DE 100
MBPS EM CADA PONTO (UNIDADES EDUCACIONAIS) E FORNE-
CIMENTO DE EQUIPAMENTOS COM MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZA-
DA PARA INSTALAÇÃO DE MANUTENÇÃO DE REDE DE DADOS E
SOLUÇÃO DE TELEFONIA VOIP (VOICE OVER INTERNET PROTO-
COLO), PROPORCIONANDO COMUNICAÇÃO ENTRE A SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E UNIDADES EDUCACIONAIS
(ESCOLAS E CRECHES); Data/Hora: 22/07/2025 às 09:30 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 26/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2181/2025 - FME

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BEBEDOU-
ROS E VENTILADORES, PARA ATENDER: SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, ESCOLAS E CRECHES, FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIEN-
TE E SUSTENTABILIDADE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPOR-
TE, LAZER E JUVENTUDE E SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTU-
RA E TURISMO; Data/Hora: 24/07/2025 às 09:30 horas.

Maiores informações e Retirada de Edital: Departamento de Licita-
ções sito a Rua das Acácias, nº. 13 Fundos 2º andar - Bairro: Ipê -
Pinheiral. Tel.: (24) 22102-0240 Ramal: 237. E-mail/ Sites: licita-
c a o @ p i n h e i r a l . r j . g o v. b r / https://novobbmnet.com.br/ / https://transparen-
cia.betha.cloud/#/LxwrdDMDjzGjXmlXr0SUBg==/consulta/98595

Vagner Machado Soares
Secretário de Governo/PMP

Id: 2659865

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
-Pregão Eletrônico nº 188/2025 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS
para aquisição de material médico hospitalar, conforme edital. P. A. n°:
5.767/2025. Data/Hora 29/07/2025 às 14:00 horas. -Pregão Eletrôni-
co nº 189/2025 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
material de limpeza e utensílios, conforme edital. P. A. n°: 7.479/2025.
Data/Hora 29/07/2025 às 15:00 horas. -Pregão Eletrônico nº
190/2025 - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de tintas
e material para pintura, conforme edital. P. A. n°: 8.574/2025. Data/Ho-
ra 30/07/2025 às 14:00 horas. -Pregão Eletrônico nº 191/2025 - Ob-
jeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de impressos - Hemo-
núcleo, conforme edital. P. A. n°: 10.623/2025. Data/Hora 30/07/2025
às 15:00 horas. -Pregão Eletrônico nº 192/2025 - Objeto: REGIS-
TRO DE PREÇOS para aquisição de material gráfico, conforme edital.
P. A. n°: 8.522/2025. Data/Hora 31/07/2025 às 14:00 horas. - Con-
corrência Eletrônica nº 23/2025 - Objeto: Fase 2 da reforma da Es-
cola Municipal Algodão Doce - bairro Cidade Alegria, conforme edital.
P. A. n°: 12.532/2025. Data/Hora 19/08/2025 às 13:00 horas. - Con-
corrência Eletrônica nº 24/2025 - Objeto: Serviço de elaboração de
projeto executivo de arquitetura - Cine Teatro Vitória, conforme edital.
P. A. n°: 12.448/2025. Data/Hora 28/08/2025 às 13:00 horas. Edital
disponível no site: h t t p : / / w w w. r e s e n d e . r j . g o v. b r »licitações» licitações
agendadas e https://bnc.org.br/ - E-mail: editais.resende@gmail.com -
Tel: (024) 3354-4625. Julio Cezar de Carvalho - Superintendente Mu-
nicipal de Licitações e Contratos.

Id: 2659802

Município de Rio Claro

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL N° 001/2025 - Lei Fede-

ral nº 14.133/2021
Secretaria Municipal de Saúde

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO, por meio da Secretaria
Municipal de Administração e em conformidade com a Lei Federal nº
14.133/21, COMUNICA aos interessados que o Concorrência Pública
Presencial nº 001/2025 - FMS, com abertura prevista para o dia 14 de
julho de 2025, às 09h, foi ADIADO “SINE DIE”. A decisão se deve à

Município de Saquarema

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90046/2025 - UASG 985909

Objeto: Aquisição de viaturas pela Secretaria Municipal da Mulher,
conforme processo administrativo nº 1.425/2024.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 24/7/2025.
Horário: Às 10 h.
Obs: O edital detalhado encontra-se a disposição na sala do Depar-
tamento de Licitações e Contratos para consulta ou retirada, das
09h30 às 16h30, ou no Portal de Compras e Licitações da Prefeitura
Municipal de Saquarema: h t t p s : / / l i c i t a c o e s . s a q u a r e m a . r j . g o v. b r e Portal
de Compras do Governo Federal: h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t - b r
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77, Centro, Saquarema/RJ, CEP:
28990-756.
Saquarema, 8 de julho de 2025.
Flavio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

Id: 2660294

AVISO DE ERRATA DE PUBLICAÇÃO AVISO DE DISPENSA ELE-
TRÔNICO

Nº 90005/2025 - UASG 985909
Objeto: Aquisição de itens eletrônicos e de informática para equipar o
núcleo da guarda Maria da Penha, no âmbito da competência da Se-
cretaria Municipal da Mulher, conforme processo administrativo nº
20.615/2024.
Onde lia-se: Conforme processo administrativo nº 20.615/2025.
Leia-se: Conforme processo administrativo nº 20.615/2024.
Saquarema, 4 de julho de 2025.
Flávio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

Id: 2660373

AVISO DE ERRATA DE PUBLICAÇÃO AVISO DE DISPENSA ELE-
TRÔNICO

Nº 90006/2025 - UASG 985909
Objeto: Aquisição de mobiliário de escritório para equipar o núcleo da
guarda Maria da Penha, no âmbito da competência da Secretaria Mu-
nicipal da Mulher, conforme processo administrativo nº 20.616/2024.
Onde lia-se: Conforme processo administrativo nº 20.616/2025.
Leia-se: Conforme processo administrativo nº 20.616/2024.
Saquarema, 4 de julho de 2025.
Flávio F. Jose da Silva
Agente de Contratação.

Id: 2659937

necessidade de correção do valor de referência, conforme solicitação
contida no Memorando nº 471/2025 da Secretaria Municipal de Saú-
de.
A nova data da sessão pública será divulgada pelos mesmos meios
utilizados anteriormente. Para esclarecimentos, a equipe está à dispo-
sição de segunda a sexta-feira, das 09h às 16h, pelo telefone (24)
99828-1427, ou pelo e-mail: licitacao.pmrc@gmail.com

Rio Claro/ RJ, 08 de julho de 2025.
MARCOS VINÍCIUS DE FREITAS

Presidente da Comissão de Contratação

Id: 2660353
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